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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo pERMANENTE DE LIC|TAÇÃO - CpL

PREGÃO PRESENCIAL N9. 119/2019 - CPL

EDITAL

A. CONDICÕES GERAIS:

L. PREÂMBUtO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, através da PREGOEIRA OFICTAL E EqUtpE DE
APOIO designados pela Portaria Ne 7534, de 19 de julho de 20L8, publicada no dia 25 de julho de
2018, torna público para conhecimento dos interessados que às 14:00 horas do dia 09 de dezembro
de 2019, na sede da Comissão Permanente de Lícitação - CPL, situada na Rua Urbano Santos, ne
1657, Bairro Juçara, lmperatriz - MA, onde serão recebidas as documentações e propostas e iniciada
a abertura dos envelopes relativos à licitação em epígrafe, ma modalidade PREGÃO, na forma
PTESENC|AI, dO tiPO MENOR PREçO POR ITEM, de interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAçÃO E MODERNIz\çÃo, tendo em vista o que consta do processo Administrativo ne.
02,04.00.77312079 - SEAMO, de 08 de agosto de 201-9, conforme descrito neste Edital e seus
anexos.

2 SUPORTE LEGAL:

2-t A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal ne 10.520, de l-7 de julho de
2002, Decreto Munícipal ne 2212007, Lei complementar ne 123, de 14 de
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar no 147, de 07 de agosto de
2014, Decreto Federal ne 8.538, de 06 de outubro de 201-5, aplicando-se
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n.e 8.666/93 e demaís
normas regulamentares aplicáveis à espécie.

:1

3: DO OBJETO E VALOR:

: ' ENGARRAFADO GLP P13, TlPo DoMÉsTtco - REcARGA E BoTtJÃo DE GÁs DE

COZINHA GLP P13 - VASILHAME), conforme Termo de Referência e Anexos.
3.2 Valor Global Estimado para a Contratação: o valor global estimado do contrato é de

512.1,20,00 (Doze mile cento e vinte reais).

3.3 ESpECtFtCAÇÕrSrÉCrurcAS/cARACTERíSTtCAS

Material de Consumo e Permanente para atender as necessidades da
, Administração Municipal (Administração Geral).
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4. PRAZOS:

4.1 o futuro contrato que advir deste Edital, vigorará ate 31,/1,2/2019 a contar da data
de assinatura do Contrato.

5. FONTE DE RECURSOS:

5.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

02.04 - Secretaria Municipal de Administração e Modernização
02.04.00.04 .122.0029.2077 - Ma nuten ão das Atividades e Pro etos da Secretaria
Natureza: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Ficha: 368 Fonte: 001 - Tesouro Municipal

02.04 - Secretaria Munici de Administ o e Modern
02.04.00.04.122.0029.2077 - Manutenção das Atividades e projetos da Secretaria
Natureza: 4.4.90.52.00 - ut mentos e Material Permanente
Ficha:377 Fonte: 001 - Tesouro Municipal.

B CONDICõES PARA PARTICIPACÃO NA LICITACÃO:

5. DA PART|CTPAÇÃO:

6.1 Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade
compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências deste Edital e seus

anexos, inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos de classificação das
propostas, e se apresentarem ao Pregoeiro(a) no dia, hora e local definido no
preâmbulo deste Edital.

6.2 ltens Exclusivos - os itens com valor total estimado de ate RS 80.000,00 (oitenta mil
reais) serão de participação exclusiva de empresas que se enquadrarem como
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno porte - Epp, ou equiparadas
(sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita
bruta correspondente aos limites definidos no inciso ll do caput do artigo 3e da Lei

CPL

ITEM QUANT. UND DrscRrMtNAçÃo APRESENTAçÃO

01 1.20 UND Gás de cozinha engarrafado

GLP 13, tipo doméstico

Recarga (sem vasilhame)

Carga de 13 Kg

o2 15 UND Botijão de Gás de Cozinha GLP

P 13 - (Vasilhame)

Vasilhame de 13 Kg
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Complementar ne 12312006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados)

do ramo pertinente ao objeto licitado, conforme Lei Complementar ne \23/2006 e

sua alteração dada pela Lei Complementar 1,47/201,4, e que atenderem a todas as

exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos.

Não poderão participar desta licitação empresas:

Cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, dissolvidos ou

liquidadas e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de

constituição, ou ainda empresas estrangeiras que não funcionem no país.

Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública

Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal,

Estadual ou Municipal, ainda que tal fato se dê após o início do certame.

Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de

órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou que possuam qualquer

vínculo com servidor do município.

Das quais participem, seja a que título for, servidor público municipal de lmperatriz.

Que se apresentem em forma de consórcios.

Pessoas Físicas.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

7. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

7.1 Por força da Lei Complementar ne L23/06 e do art. 34 da Lei ne 1.1.488107, as

microempresas - MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e as Cooperativas a

estas equiparadas - COOPs que tenham interesse em participar deste pregão

deverão observar os procedimentos a seguir dispostos:

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que

eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à

regularidade fiscal, deverão consignar tal informação expressamente na declaração

prevista no item 8.1.3

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a lícitante detentora da melhor
proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo

envelope, toda a documentação exigida neste edital, ainda que os documentos
pertinentes à regularidade fiscal apresentem alguma restrição, bem como alguma

especie de documento que venha comprovar sua condição de microempresa ou

empresa de pequeno porte;

c) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs,

EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas

apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)

superiores a melhor proposta classificada.

N)
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7.2

a)

b)

c)

d)

e)

f)

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNIG!PAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTC|TAÇÃO - CpL

Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do
seguinte modo:

a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova

proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances,

sob pena de preclusão;

a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela

considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será

adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME, Epp ou COOP), desde
que seu preço seja aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;
não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou cooP, na forma da alínea anterior,
serão convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória,
para o exercício do mesmo direito;

no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, Epps e coops que se

encontrem enquadradas no item 7.1,., alínea c, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;
na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.L., alínea c, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame;

o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicíal não

tiver sido apresentada por ME, EPP ou COOP.

8. DO CREDENCIAMENTO:

8.1 As licitantes deverão se apresentar junto ao(a) Pregoeiro(a) por meio de um
representante, portando seu documento de identídade original e devidamente
munido de Carta Credencial, podendo ser utilizado o modelo do Anexo ll do Edital,
ou procuração que o nomeie a participar deste procedimento licitatório em nome
da licitante, respondendo por sua representada, comprovando os necessários
poderes para formular verbalmente lances de preços, firmar declarações, desistir
ou apresentar razões de recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos
pertinentes ao presente certame.
8.1.1 No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de

identidade juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua
capacidade de representar a mesma.

8.1-2 As participantes deverão apresentar também, ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado
de documentos de eleições de seus administradores, quando o licitante for
representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal,
comprovando esta capacidade jurídica;

CPL
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a) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

8.1.3 As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus

representantes, Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de
Habilitação, podendo ser utilizado o modelo do Anexo V do Edital.

8.1.4 Fica facultado às participantes, Apresentar Certidão Simplificada da Junta

Comercial do Estado, para demonstrarem sua condição de ME ou Epp.

8.1.5 Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados
ao(o) Pregoeiro(a) fora dos envelopes, poderão ser apresentados em

original, os quais farão parte do processo licítatório, por qualquer processo

de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da

administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados

sempre os respectivos prazos de validade;

Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais, ou
seja descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no item
8.1.

A cada licitante que participar do certame será permitido somente um
representante para se manifestar em nome do representado, vedada a participação
de qualquer interessado representando mais de um licitante.
As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de
Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse
edital, aos cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal.

somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que
comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão.

8.2

8.3

8.4

8.5

CPL

J c. E E

9. DA PROPOSTA DE PREçOS

9.L A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em
sua parte externa as seguintes informações:

A(o) Pregoeiro(a) da prefeitura Municipal de tmperatriz _ MA
Pregão Presencial n' 119/2019-CpL

Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara, lmperatriz (MA)
cEP 65.900_505

Envelope 1 - PROPOSTA DE PREçOS

(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

9.2 Preencher,necessaríamente,osseguintesrequisitos:

RUA URBANO SANTOS. N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/NÍA

DOCUMENTACÃO DE HABILITACÃO:
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a) Ser digitada ou impressa em papel timbrado da empresa, em uma via, redigida com

clareza em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente
datada e assinada na última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente

habilitada pela empresa.

b) Conter a descrição detalhada e especificações necessárias à identificação do objeto,
inclusive marca e/ou modelo do produto cotado, quando for o caso, conforme

Anexo l, e respectivo preço por item, em moeda corrente nacional, expresso em

algarismos e o valor total da proposta em algarismo e por extenso. Só serão aceítas

até 02 (duas) casas decimais após a vírgula na descrição dos valores. Em caso de

divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e

entre o valor expresso em algarismo e por extenso, será considerado este último.
Se o licitante não aceitar a correção de tais erros, sua proposta será rejeitada;

8.1) PARA A FORMUTAçÃO OnS PROPOSTAS DE PREçOS IMPRESSAS DEVERÁ SER

uTtLrzADA A DESCRTçÃO DOS ITENS CONSTANTES NO TERMO DE

REFERÊNC|A E ptÁNtrHA DE PREçO ANEXO AO TERMO, SOB PENA DE

DESCTASST FICAçÃO DA PROPOSTA.

c) Atender às especificações mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e Termo
de Referência (Anexo l), correspondente a prestação do serviço, e estar datada e

assinada por pessoa juridicamente habilitada pela empresa;

d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais

como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração,
serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e

outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos;

10. DA ACETTAçÃO rÁClrR

10.1 Os preços apresentados devem:

a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do

serviço/entrega do produto;

b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos
incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros,
treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto deste Edital e seus Anexos.

c) serem irreajustáveis durante a vigência do contrato;
1o.2 o prazo de validade da proposta não inferior a G0 (sessenta) dias, a contar da data

de sua apresentação, ou seja, da data da sessão pública a ser designada pela
Comissão permanente de Licitação;

CPL
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10.3

LO.4

10.5

10.6

10.7

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
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A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de
Fornecimento" emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando ate 31 de

dezembro de2019, a contar da data da assinatura do Contrato;
10.3.1 Entregar o(s) produto(s) no prazo máximo 24(vinte e quatro) horas para

Recarga e 02(dois) dias úteis para o vasilhame, a partir do recebimento da

Ordem de Fornecimento.

10.3.2 O fornecimento dos bens será efetuado de forma parcelada, sob demanda,

conforme a necessidade e de acordo com a conveniência da Administração,
bem como da existência de disponibilidade orçamentária, nas quantidades

e locais determinados pela Contratante, por ocasião da emissão da

solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o ônus

com a execução do objeto.

Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de

preços, alterações ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não

serão consideradas as propostas que contenham entrelinhas. emendas. rasuras

ou borrões;

Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou

incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo

considerados pleitos de acrescimos a qualquer título.
Caso os prazos de validade da Proposta e de entrega e/ou execução, sejam

omitidos na Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo igual aos
previstos no item 10.2 e 10.3, respectivamente.

O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital, implicará na

desclassificação do licitante;

11. DA HABIL|TAçÃO

11.1 A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado,
trazendo em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de tmperatriz - MA
Pregão Presencial n" tt9/20!9-CpL
Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara, lmperatriz (MA)

cEP 65.900-50s

Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

It.2 os documentos necessários à habiritação, abaixo relacionados, poderão ser
apresentados em original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
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administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os

respectivos prazos de validade:

tl.z.t Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da

seguinte documentação:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual.

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus

adm inistradores.

c) lnscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada

de prova de diretoria em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir.

e) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

1L.2.2 Resularidade Fiscal e Trabalhista, que será comprovada mediante a

apresentação dos seguintes documentos:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério

da Fazenda (CNPJ).

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo

de atividade e compatível com o objeto contratual.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e

Contribuições Federais e Dívida Ativa e Previdenciária).

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede

do licitante (Tributos e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa).

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede

do licitante.

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia
por Tempo de serviço (FGTS), demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
g) prova de inexistência de débitos inadimplídos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do
Título Vll -A da Consolidacão das Leis do Traba lho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5 de 1o de maio de 1943.

h) Declaração, firmada por representante regar da empresa, de que não
emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

CPL
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e de qualquer trabalho a menores de L6 anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de L4 anos, podendo ser utilizado o modelo do Anexo lV

do Edital.

It.2.3 Qualificacão Econômico-Financeira. que será comprovada mediante a

apresentação dos seguintes documentos:

11.2.3.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de

3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

t1.2.3.2 O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão
conter registro na Junta Comercial.

a) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço

patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:

a.1) sociedades regidas pela Lei 6e 6.404176 (Sociedade

Anônima):

- publicados em Diário Oficial; ou

- publicados em jornal de grande circulação; ou

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da

sede ou domicílio do licitante.

a.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

- pela cópia do Balanço extraído do Livro Diário, onde o mesmo

se encontra transcrito, devidamente autenticado na Junta

Comercial da sede ou domicílio do licitante, na forma da lN ns 65

do Departamento Nacional do Registro do Comércio-DNRC, de

1e de agosto de 1997, art. 6e, acompanhada obrigatoriamente

dos Termos de Abertura e de Encerramento;

a.3)sociedade criada no exercício em curso:

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou

autenticado na Junta Comercral da sede ou domicílio do

licita nte.

a.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis

deverão estar assinados por contador ou por outro profissional

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de

Contabilidade.

11.2.3.3 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data

fixada para abertura da Licitação.

lDb'r

No

CPL
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11.2.4 A Qualificacão Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de:

a) comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta
licitação, através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa

jurídica de direito público ou privado.

se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do
CNPJ da matriz, ou;

11.3.1 Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número
do CNPJ da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao

INSS, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais,

bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o

licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo
apresentar, neste caso, o documento comprobatório de autorização para

a centralização;

11.3.2 Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNpJ

da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos
somente em nome da matriz;

O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item implicará na

inabilitação do Iicitante;

D. ABERTURA E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:

12. DO PROCEDIMENTO

L2.! No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou
seus representantes legais, o(a) pregoeiro(a) receberá os documentos de

credenciamento e os envelopes contendo as propostas de preços (envelope 01) e
os documentos de habilitação (envelope 02);

L2.t.t O(A) pregoeiro(a) poderá estabelecer ptazo de tolerância de até 15 (quinze)
minutos para a abertura dos trabalhos;

12.2 lniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo(a)
pregoeiro(a), pelo que se recomenda que todos os interessados em particípar da
licitação estejam no local designado pelo menos 15 (quinze) minutos antes do
referido horário;

12'3 Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos
licitantes e uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do ANEXo v,
serão recebidas as propostas comerciais, ocasião em que será procedida a
verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste
edital, com exceção do preço, descrassificando-se as incompatíveis;
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No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item

anterior, o autor da oferta de valor mais baixo por item e os das ofertas com preços

até IO% (dez por cento) superiores àquela, poderão ofertar lances verbais e

sucessivos, em valores distintos e decrescentes, até a proclamação do vencedor;

L2.4.1 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida

a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços;

12.4.2 Poderá o(a) Pregoeiro(a):

a) Advertir os licitantes;

b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem

ser reduzidos;

c) Definir tempo para os lances verbais;

d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares;

e) Suspender e recomeçar o Pregão

f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a

sessão, assim como, qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro,

sem prejuízo das penas legais aplicáveis em cada caso.

L2.4.3 Dos lances ofertados não caberá retratação;

12.4.4 Depois de definido o lance de menor preço, e na hipótese de restarem dois

ou mais licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de

classificação dos licitantes remanescentes;

Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas

condições definidas no item 72.4, o (a) Pregoeiro(a) classificará as melhores
propostas, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances

verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo

empate nesta condição todos participarão da etapa de lances verbais);

A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) pregoeiro(a),

implicará na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de

ordenação das propostas;

Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, será verificada a

conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a

contratação;

o encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro,
os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances;

12.8.1 Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso,

dar-se-á o início da competição relativa aos demais itens objeto desta
licitação.

Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas de acordo com o
menor preço ofertado, o(a) pregoeiro(a) imediatamente dará início à abertura do

Iô8 n
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envelope contendo os documentos de habilitação da proponente cuja proposta

tenha sido classificada em primeiro lugar;

Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro
lugar, o(a) pregoeiro(a) prosseguirá com a abertura do envelope de documentação
da proponente classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um
licitante atenda às condições fixadas neste edital;
Nas situações previstas nos subitens t2.7,12.8 e L2.Lo, o(a) pregoeiro(a) poderá

negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;
Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a
ordem dos licitantes sendo declarado(s) vencedor (es) aquele que ocupar o
primeiro lugar, sendo-lhe adjudicado pelo(a) pregoeiro(a)o objeto do certame;
O (a) pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes
contendo os "Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação,
as empresas poderão retirá-los no prazo de ate 30 (trinta) dias, sob pena de
inutilização dos mesmos;

Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo (a)

pregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes.

13. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

13.1 Esta licitação é do tipo MENOR PREçO POR ITEM, em consonância com o gue
estabelece a legislação pertinente;

13.2 Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e condições
deste edital, notadamente às especificações mínimas contidas na proposta de
Preços;

13.3 Será considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente,
classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e

condições deste edital, apresente o MENOR PREçO pOR ITEM.

14. DA IMPUGNAçÃO e OO pEDtDO DE ESCLARECTMENTO

t4.t Os interessados poderão solicitar quaisquer esclarecimentos, informações,
providências ou impugnar o ato convocatório através de comunicação a COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, através do setor de protocolo, via postal com

. Aviso de Recebimento (AR), no endereço da Comissão Permanente de Licitação -
CPL, ou pelo endereço eletrônico: atendimentocpl@hotmail.com.

14.2 Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CpL poderá,
por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas
fornecidas a solicítações de esclarecimentos, modificarem os referidos documentos
mediante a emissão de uma errata, que será publicada no Diário Oficial da União
(quando for o caso) e no Diário Oficial do Estado.

lôq "
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Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata na

preparação da Documentação e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá prorrogar a

entrega das mesmas, pelo prazo que, na forma da Lei, exceto quando

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas

(Documentação e Preço).

A impugnação dos termos do edital se efetivará em conformidade com o Art. 41 da

Lei 8.666/93. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda a sexta-

feira das 08:00 as 18:00 horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente de

Lícitação, Rua Urbano Santos, ne 1657 - Bairro Juçara, CEP 65900-505, lmperatriz-

MA, ou via postal com Aviso de Recebimento (AR) no mesmo endereço indicado

acima, ou no endereço eletrônico: atendimentocpl@hotmail.com, nos seguintes

prazos:

Por qualquer cidadão, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura

dos envelopes de habilitação;

Pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos

envelopes de habilitação.

A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do certame

licitatório e no exercício de sua função decisória, deliberará a respeito.

A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar

desta licitação até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

As repostas aos possíveis pedidos de esclarecimentos ou impugnações a este Edital

estarão disponíveis no site da prefeitura, qual seja,

www.imperatriz.ma.gov.brllicitacoes, bem como no Portal da transparência.

15. DO DIREITO DE RECURSO

15.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e

motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas

razões, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a

apresentação das razões do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os demais

licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de

dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata aos autos;

t5.2 O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será

reduzida a termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos, enviados
por fax ou vencidos os respectivos prazos legais.

15.3 O(s) recurso(s), não terá(ão) efeito suspensivo, será(ão) dirigido(s) à autoridade
superior, por intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão ou

encaminhá-lo(s) à autorídade superior, devidamente informado, para apreciação e

decisão, obedecidos os prazos legais;

a
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O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveís de

aproveitamento;

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a

autoridade competente adjudica e homologa a presente licitação, em seguida

notifica a licitante melhor classificada para assinatura da ata de registro de preço;

A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo

Pregoeiro ao vencedor.

16. DACONTRATAçÃO

16.1 Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s)

vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença.

L6.2 O(s) licitante(s)vencedor(es)terá(ão) um prazo de 05 (cinco) días úteis, prorrogável

uma única vez, a critério da Secretaria de Administração e Modernização.

L6.3 Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não apresentar(em) situação regular ou recusar-se

a executar o objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro licitante,

observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da

aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no subitem acima.

L6.4 Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação,

a associação da contratada com outrem e a cessão ou transferência, total ou
parcial.

17. VIGÊNCIA DO CONTRATO

t7.L O futuro contrato que advir deste Edital, vigorará até31,/72/2019 a contar da data

de assinatura do Contrato.

18. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

18.1 No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar
todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos

encargos que lhe são confiados, obrigando-se ainda a:

l. lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de

Fornecimento", emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até

31112/2019 a contar da data de assinatura do Contrato.

ll. Respeitar o prazo estipulado para o fornecimento parcelado do objeto
conforme estabelecido no Termo de Referência e na proposta da

CONTRATADA.

lll. Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o

objeto, após cada solicitação formal, conforme item L7 deste Edital.
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lV. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar
quaisquer condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de
fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto.

V. Facilitar à FISCALIZAçÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
vl. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a

CONTRATANTE ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou
culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

vll. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, apresentando os comprovantes que lhe
forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar à CONTRATANTE a

superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.
Vlll. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notíficação da Contratada, sob
pena das sanções previstas no art.'81 na Lei 9.666/93.

lX. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela

Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeita ndo-o às penalidades legalmente estabelecidas.

X. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do
valor inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1e.

do art.65 da Lei 8.666/93.
Xl. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei 8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua
inexecução total ou parcíal.

xll. lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato,01. (um)
preposto como seu representante, conforme elenca (art. 6g, da Lei g666/93),

aceito pela Administração, que deverá se reportar diretamente ao Gestor do
contrato, pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para acompanhar e se
responsabilizar pela execução do objeto.

xlll. Reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou de materiais empregados;

xlv. Reparar, corrigir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas
custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da solicitação da contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros e
falhas, decorrente de culpa da contratada no ato da execução do objeto.
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xvt

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Adminístração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado.

Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus

empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a
terceiros, inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos,

constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo.

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciaís resultantes da execução do contrato.

A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas,

fiscais e comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a

responsabilidade por seu pagamento.

Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis

trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia

e expressa anuência da Contratante.

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do

cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,

mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor
competente, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao

cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta

final ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de

recusa da assinatura do contrato.

Manter inalterados os preços e condições da proposta.

Lançar na nota fiscal as especificações dos serviços, de modo idêntico
aqueles constantes do anexo I - do Termo de Referência.

Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da
execução do contrato.

Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das
disposições contidas neste Edital e no Termo de Referência;
Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas
dependências da Contratante;

Entregar os impressos no local indicado, nas quantidades e especificações
solicitadas na ordem/requisição de serviços.
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Responsabilizar-se por todas as despesas com material, mão-de-obra,

acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos,
contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e quaísquer outras
despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.
sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração
Municipal.

submeter à aprovação da Unidade Fiscalizadora os formulários que serão

utilizados para planilhas, controle e relatórios referentes ao ajuste, antes do
início de suas atividades.

Responsabilizar-se pelo sígilo do teor de todos os documentos produzidos.

Encaminhar à Unidade Fiscalizadora a qualquer momento que a

Administração Municipal julgar necessário, relatório de produção dos

serviços executados.

Fornecer à Administração Municipal, juntamente à fatura mensal, relatório
de produção contendo número de atendimentos, produção mensal, serviços
executados e volume de serviços, acompanhado das respectivas ordens de

serviço emitidas e assinadas como recibo dos serviços.

ser responsável exclusivo por quaisquer acidentes na execução dos serviços
contratados, pelo uso indevido de patentes registradas e pela destruição ou
danificação dos documentos, causados por seus funcionários.
Atender as demais condições descritas no Edital e Termo de Referência.

São expressamente vedadas à contratada:

a) Veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver
prévia autorização do Município;

b) Subcontratação para a execução do objeto deste contrato;
c) Contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do

Municípío, durante o período de fornecimento.

19. OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE

I. Efetuar o pagamento na forma do item 23 deste Edital, após o recebimento
definitivo dos materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações
legais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições do Edital e
Termo de Referência,

ll. Designar um profíssional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar
a execução do Contrato, conforme previsto no Edital e Termo de Referência.

lll. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto
quantitativo e qualitatívo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
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Rejeitar os materiais cujas especificações não atendam os requisitos mínimos

constantes do Termo de Referência.

Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades constantes da execução do objeto do Termo de Referência,

para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o
recebimento dos materiais e exigir a sua substituição ou reparação, conforme

o caso.

Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução

do objeto, podendo recusar o recebimento do material, caso não esteja de

acordo com as especificações e condições estabelecidas no Edital e Termo de

Referência, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições

pertinentes no Edital e Termo de Referência, implicando em caso negativo no

cancelamento do pagamento.

Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato,

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições

estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas no art. 8L da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos

relativos à firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta

ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução

processual necessária.

Expedir a Ordem de Serviço

Receber o objeto em dias úteis, no horário de 8h às L4h, no local

determinado na requisição/autorização de fornecimento;

Atestar as respectivas faturas e proceder à liquidação e ao pagamento dos

serviços realizados.

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela coNTRATADA
para a fiel execução do contrato;

Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de

identificação, para a entrega material.

Proporcionar todas as condições para que a contratada possa executar o
objeto de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus

Anexos, especialmente do Termo de Referência;

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
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Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na

legislação.

xlx.
xx.

20. DO PRAZO E CONDIçÔES DE ENTREGA

2O.t A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de

Fornecimento" emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando ate 31 de

dezembro de 20L9 a partir da data de assinatura do contrato.

20.2 O fornecimento dos bens será efetuado de forma parcelada, sob demanda,

conforme a necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem

como da existência de disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais

determinados pela Contratante, por ocasião da emissão da solicitação formal,

sendo de inteira responsabilidade da Contratada o ônus com a execução do objeto.

20.3 O fornecimento será executado observado o disposto no Anexo I e demois

disposições do Edital e Termo de Referência.

20.4 A Contratada fica obrigada a entregar os materiais no prazo máximo de 05 (cinco)

dias, após a solicitação formal pela Contratante.

20.5 Os materiais entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua

conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante.

20.6 A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo

com as especificações e condições do Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

21. DO RECEBIMENTO

zl.t O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

2l.L.t PROVISORIAMENTE: até 24(vinte e quatro), para fins de posterior

verificação da conformidade das especificações dos materiais citados neste

Edital, oportunidade em que se observarão apenas as informações

constantes da fatura e das embalagens, em confronto com a respectiva

nota de empenho.

21.L.2 DEFINITIVAMENTE: no prazo de ate 03 (três) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação das especificações, qualidade e
quantidades dos materiais e consequentemente aceitação, mediante termo
circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do contrato, a ser designado
pela Contratante.

21.2 O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser
providenciada a mão de obra necessária.

21.3 O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a

responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s)
produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas,

u
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posteriormente, garantindo-se ao município as faculdades previstas no art. L8 da

Leí n.e 8.078190.

22. DA F|SCAUZAçÃO DO CONTRATO

22.L A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral,
serão feitos pela servidora Antônia Osanira Vitaliano dos Santos, Diretora de
Departamento, matrícula ns 50.540-4, ou outros representantes, especialmente
designados, que anotarão em registro próprio todas as ocorrências, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do
Artigo 67, da Lei ne 8.666, de 21.06.93.

22.2 As decisões e providêncías que ultrapassarem a competência do servidor ou
comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes a Administração.

22.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou
prepostos.

22.4 A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse
fim.

23. DO PREçO E DAS COND!çóES DE PAGAMENTO

23.1 O valor global para a prestação dos serviços apresenta-se prevísto conforme
planilha de composição de preço anexo r e Termo de Referência.
23.1-1 os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas

ou outros encar8os eventualmente incidentes sobre os serviços, não
podendo sofrer reajuste de qualquer natureza;

23.2 Caso a contratante não demande, o total da quantidade estimada, não será devida
indenização à contratada, observadas as prescrições da Lei g.666/93;

23.3 A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos
fornecimentos, para conferência por parte da coNTRATANTE e posterior aprovação
para faturamento

23'4 A CONTRATADA deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02
(duos) vias, que deverão ser entregues na secretaria de Municipal de
Administração, situada à Rua urbano Santos, ne 1.657, Bairro Juçara, para fins de
liquidação e pagamento.

23.5 o pagamento à contratada será efetuado pela secretaria da Fazenda e Gestão
orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30

u
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23.9

23.10

23.LL
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(trinta) dias após a aceitação definitiva dos materiais, com apresentação das notas

fiscais devidamente certificadas pelo Agente Público competente.

O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE O

FORNECIMENTO DOS MATERIAIS, à medida que forem entregues os mesmos, não

devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.

Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto

às notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional,

Estadual e Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e

taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto o

lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.

Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos

fornecimentos devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato,

mediante contabilização e apresentação, ao final de cada entrega de material não

inferior a um mês, pela Contratada, dos formulários de controle dos serviços.

A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do

contrato ou outro servidor designado para esse fim.

Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as

medidas saneadoras.

23.10.1A contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da

reapresentação e protocolização junto ao Fiscal do contrato, com as

devidas correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus

adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de

serviços pela CONTRATADA.

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer

obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de
preços ou atualização monetária.

A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após
a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações
do contrato.

A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor e
das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo
com o fornecimento efetivamente efetuado.
A CoNTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA,
os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela
CONTRATADA, nos termos do contrato.
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No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à

taxa nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em
regime de juros simples.

O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira =

0,00016438j e VP = Valor da prestação em atraso.

24. CRITÉRIOS DE REAJUSTE

24.1 Durante a vigência do Contrato, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na

alínea "d" do inciso lt do art. 65 da Lei ne 8.666/1993.

24.2 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos

da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração será

efetuada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na

forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.e 8.666/93.

25. DA RESCISÃO DO CONTRATO

25.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das

ocorrências prescritas nos artigos 77 a 8L da Lei ns. 8.666/93 , de 2! de junho de

1993.

25.2 Constitui motivo para rescisão do Contrato:
a) o não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da

conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;

c) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

Administração;

d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do
parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei no. g.666, de 21 de junho de 1993;

f) a decretação da farência ou instauração da insolvência civil;
g) a dissolução da sociedade ou o farecimento do contratado;
h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que

prejudique a execução do Contrato;

\
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i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e

determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o

contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato;
j) a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do

valor inícial do Contrato além do limite permitido no parágrafo prímeiro do artigo
65 da Lei no. 8.666, de 21, de junho de 1993;

k) a suspensão de sua execução por ordem escrita da Adminístração, por prazo

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito

de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas ate que seja

normalizada a situação;

l) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração

decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra

assegurado ao contratado o díreito de optar pela suspensão do cumprimento de

suas obrigações ate que seja normalizada a situação;

m) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do contrato.

n) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei ne 8.666 de 21 de
junho de 1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

o) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcíal da posição contratual, bem

como a fusão, cisão ou incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou
prejudique a regular execução do contrato.

26. DAS SANçõES ADMTNTSTRATTVAS

o As empresas contratadas poderão sofrer as seguintes sanções, conforme arts. g6 e
87 da Lei 8.666193.

26'1 o atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de
mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.

a) A multa a que alude este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei.

b) A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do respectivo contratado.

c) se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos

No
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pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o
caso, cobrada judicialmente.

Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá,

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a

gravidade da falta cometida:

I. advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da

fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e

responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que

não caiba a aplicação de sanção mais grave;

ll. multas:

a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor do contrato
para o atraso na prestação do serviço, decorridos 30 (trinta) dias de

atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou
pela rescisão, em razão da inexecução total.

b) 0,06% (seis centésimos por cento)por dia sobre o valor do fato ocorrido,
para ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste

instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.

c) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela

não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no

instrumento convocatório.

d) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de

recusa na assinatura do contrato, rescísão contratual por inexecução do
contrato - caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento
de obrigações contratuais -, entrega inferior a 50% (cinquenta por cento)

do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias,

estabelecido na alínea "a" , ot) os serviços forem prestados fora das

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta da

CONTRATADA.

lll. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;
lV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição

ou até que seja promovida a sua reabilítação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
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26.2.t As sançôes previstas nos incisos l, lll e lV deste artigo poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso ll, facultada a defesa prévia do interessado, no

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

26.2.2 A sanção estabelecida no inciso lV deste artigo é de competência exclusíva

do Ministro de Estado, do secretário Estadual ou Municipal, conforme o

caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de

10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida

após 2 (dois)anos de sua aplicação.

27. DAANTICORRUPçÃO

27.1 Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Adminístração

e Modernização de lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a

preposto seu, e/ou a gestor seu:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente
público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente

Contrato;

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou
e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer

ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei

6e 12.846/2013 (conforme alterada), do Decreto pe 8.420/201s (conforme
alterado), do U.S. Foreign Corrupt Practices Act de 1977 (conforme alterado) ou de
quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que
não relacionadas com o presente Contrato.

28. DAS DtSPOS|çÔES GERATS

28.1 Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos
licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o(a) pregoeiro(a)
adjudicará o objeto licitado, que posteriormente será submetido à homologação da
autoridade superior.

28.2 No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo,
a autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado.

28'3 A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 65, § 1e, d6
Lei n'8.666/93.
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A Prefeitura Municipal de lmperatriz (MA), através de seu ordenador de despesas,

poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, do que dará

ciência aos licitantes mediante publicação na lmprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei

ns 8.666/93).

A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das

respectivas exigências e condições.

O (a) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá

promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria

constar no ato da sessão pública.

Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissôes ou erros

formais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não

prejudiquem o processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que

não firam os direitos dos demais licitantes.

As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da

co ntratação/fo rneci me nto.

Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redação deste

instrumento convocatório.

Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração

Pública Municipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame.

Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com

vista franqueada aos interessados na licitação.

As decisões do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos

licitantes, serão publicados na lmprensa oficial, caso não possam ser feitas
diretamente aos seus representantes.

Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das
propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o
feito estiver suspenso.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o dia do vencimento.
A autoridade competente para homologar, anular ou revogar a presente Licitação e
ordenador de despesas.

Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado para
assinatura do contrato.

CPL

RI]A T IRBANO SANTOS, NI" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZIMA
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ESTADo oo naeRaxxÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

conltssÃo eERMANENTE DE LrcrrAÇÃo - cpu

A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do certame
licitatório e no exercício de sua função decisória, deliberará a respeito.

A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar

desta licitação até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site

www.imperatriz.gov.br/licitacoes, ou obtidos mediante pagamento no valor de RS

20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal
- DAM, emitido pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária,

podendo, ainda, ser consultado gratuitamente na sede da CPL, na Rua Urbano

Santos, 1657, Bairro luçara, lmperatriz/MA, estando disponível para atendimento

em dias úteis, das 08h às 18h.

São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

lmperatriz (MA), 20 de novembro de 2019

I d--
Christiane Fernandes Silva

Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação - CpL

'fll'

CPL

Proposta de Preços e Termo de Referência;

lhliA*exô tt Modelo de Carta Credencial;
c) Anexo 1lí Minuta do Contrato;
dlAnexo lV

:

Declaração a que alude o art. 27e, V da Lei n.e

8

V,eliA#xô

l;.ii,|;"', 
,'

Modelo de Declaração Dando Ciência de que
cumprem plenamente os Requisitos de
Habilitação.

RUA TIRBANO SANTOS , li*-" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA

Anexo l
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo pERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CpL

PREGÂO PRESENCIAL N.9 119/2019 - CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

lmperatriz (MA), de de 2019

Prezados Senhores,

empresa), com sede na cidade de à Rua 1.9

inscrita no CNPJ/MF sob o número neste ato representada por
portador do CPF n.e _e R.G. n.e abaixo

assinado propõe à Secretaria de Administração e Modernização, os preços infra discriminados para a

Contratação de Empresa Especializada Empresa Especializada para Aquisição do Material de
Consumo e Permanente (Gás de Cozinha Engarrafado GLP P13, tipo doméstico - Recarga e Botijão de
Gás de Cozinha GLP P13 - Vasilhame), para atender as necessidades da Administração Geral, objeto
dO PREGÃO PRESENCIAL NS 20r.9-cPL:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de sua abertura;

b) A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de
Fornecimento" emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando ate 31 de
dezembro de 2019, a contar da data da assinatura do contrato.
b.1) Entregar o(s) produto(s) no prazo máximo 24(vinte e quatro) horas para
Recarga e 02(dois) dias úteis para o vasilhame, a partir do recebimento da Ordem
de Fornecimento.

c) A Contratada fica obrigada a entregar os materiais no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, após a solicitação formal pela Contratante.

d) Preço Total por extenso RS .......,.... (..............................).

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

CPL

RUA URBANo SANTOS, N'1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRTZIMA

a
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ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITTIRA MTIMCIPAL DE IMPERATRTZ

§ECRETARIA MUMCIPAL DE ADMII\il§TRAÇÃO E

DEPARTA]VÍENTO ÀDMII\IISTRATTVO

TERMO DE REX'ERÊNCIA r{

1. I}O OBJETO E FOR]VIA DE FORNECIMENTO rfL
1.1 Descrição
1.1.1 Constihri objeto deste Termo de Referência a contraftção de EmPresa

Especializada para Aquisição do Material de Consumo e Permanente(Grís de

Cozinha Engarrafado GLP P13, tipo doméstico - Recarga e Botijão de Gás de

Cozinha GLp pl3 _ y65ithame), conforme as especificações constantes neste

Termo de Refsrência e nas Planilhas de Composição de Preços - Anexo I

2. DA JUSTIFICATTVA
2.1 A contratação r. juttin a pela necessidade de atendimento das demandas das

secretarias, durante o prepaÍo de alimentaçao (cafés e oulras refeições) nas

de,pendênci*a^ copas'at 
""at 

uma delas. Ademais com esse tipo de conffitação

cennalizada eüta-se gm possível aunento no custo dos produtos a serem adquiridos

pelo mnnicíPio'

3. ESPECTFTCAÇÔES rÉciucLs/cARÂCTERÍSTICAS

Material de Consumo e Peruanente pare atender a§ necessidade§ da

Administraçáo Municipet (Adminirtreçlo Geral)

ITEM QUAI\[T UND. DI§CRIMIN AÇÃq-APRESENT

01 120 UND Gás de cozinha engarrafado
GLP 13, tipo doméstico

Carga de 13 Kg

02 15 UND Botijão de Gas de Cozinha

GLPP13-(V asilhame)

Vasilhame de 13 Kg

4. DO X'T]1\DAIVIENTO LEGAL
4.1 A contratação de pessoa iurídica, para a aqúsição de Material- de Consumo e

permanente (Gas i. g6;itra Engarrafado GLP P13, tipo doméstico - Recarga e

Botijão de Gà de Coziúa GLp Pl3 - Vasiltrame) objeto deste llermo de Referência,

se enquadra na classificaçÍlo de bens comuns, e encontra amparo legal na Lei n]

10.520, de l7 de julho de2l)2,regulamentada no Município peto Decreto Municipal

n.'2212007.

5. DA LEr ANrrcoRRLrPÇÃO

5.1 Ficam responsabilizados de forma objetiva, administrativa e çiütnente as Pessoas

fisicas e j-urídicas pela prática de atos contra a administraçãr públic4 no âmbito

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara
- CEP:65.9@,'505 - lmPeratriz- MA

www.imperatriz. ma.gov.br
4,{*
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITTIRA MUNICIPAL DE IMPERÂTRIZ
SECRETARTA MUNTCTPAL DE ADMTNISTRA.ÇÃO E MODERf,{IZAÇLO

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

municipal, em atenção à LEI N" 12.846, DE 01 DE AGOSTO DE 2013;
regulamentada pela IN CRG 00212015 e pela Portaria CFIG 1.332/2016 que
independente de transcrição integra o presente instrumento

i1t,'d

6. DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO 1re

6.1 Modalidade de Licitação
6.1.1 O certame licitatório será realizado na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL e

em conformidade com a Lei Federal n.o I 0.520, de I 7 de julho de 20Ç.t2 e na Lei n.o 8.666.
de 2l de juúo 1993 e suas alterações. .

6.2 Tipo de Licitação
6.2.1 Será adotado na licitação o critério de julgamento com base no TIPO MENOR
PREÇO POR ITEM, na forma prevista no art. 45, t§1o, da Lei n" 8666/93.

7. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

7.1 O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificaçáo como Microempresa
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), consoante art. 3o da Lei Complementar
n'.12312006, e que não estir,'er sujeito a quaisquer dos inipedinrentos do § 4o deste
artigo. caso teúa interesse em usufruir do tratamento previsto nos afts. 42 a 49 da lei
citada, deverá comprovar tal atributo mediante apresentação de documentação
comprobatória.

7.2 Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fi:ical, será assegurado
pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, parà a regularizaçáo da
documentação.

7.3 Na licitação, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação
para as microempresas e empresas de pequeno porte.

7 .4 Para o processo em questão deverá ser respeitado o art. 47, inciso I. da Lei no

123 2006, que estabelece exclusiva participação das microempresas e empresas de
pequeno porte nos itens de conhatação cujo valor seja até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais).

7.5 Será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno
porte sediadas no ÂNAgtfO LOCAL, nos termos do art. 9o do D,:cieto no 8.53g/2015
para promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local.

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1 A proposta de preços deverá ser digitada e impressa em umre via, redigida conr
clareza em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidanente
datada e assinada na última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente
habilitada pela empresa.

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara
- CEP: 65.900-505 - lmperatriz - MA
wwvi imperatriz.ma gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

8.2 Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as

despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer

naÍIlreza, que se façam indispensáveis a perfeita execução do otjeto dessa licitação,
já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos, contemplando item a item.

8.3 Apresentar indicação detalhada das especificações dos materiais cotados, citando

marca, sem referência àS expressões "Similar" ou "Compatível", de aCOrdO com OS

requisitos indicados neste Tenno de Referência.

8.4 Prazo de validade da PROPOSTA, não inferior a 60 (sessenta) clias a contar da data

da sua apresentação, ou seja, da data da Sessão Pública a ser designada pela

Comissão Permanente de Licitação.

8.5 Verificando-se discordância entre os preços unitario e totzú da PROPOSTA,

prevalecerá o primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrenclo divergência entre

valores nunrericos e os por extenso, prevalecerão os últimos. Se o licitante não

aceitar a correção de tais effos, sua PROPOS'IA será rejeitada'

8.6 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação da PROPOSTA serão de

responsabilidade exclusiva da licitante'
8.7 A planilha contendo o orçamento estimado para a contratação. a qual deverá ser

adotada para a formulação da proposta de preços, apresenta-se no Anexo I - deste

Termo de Referência.

DA HABILITAÇÃO
9.1 Para se habilitar ao processo licitatório, os interessados de'rerão apresentar os

documentos relacionados nos incisos e parágrafos dos Arts. 28,29,30 e 31 da Lei no.

8.666193.
9.2 Para fins de habilitação. a título de qualificação técnica. a empresa licitante deverá

apresentar:

9.2.1 Atestado ou declaração de capacidade teonica. expedido por (irgão ou entidade da

administração pública ou por empresas privadas que comprovem que a empresa

executou, a contento, objeto compatível com o objeto da licitar;ão'

9.2.2 Será admiti da, parao alcance dos quantitativos fixados, a somil de atestados.

10. DO VALOR ESTIMADO
10.1 O valor global estimado do contrato e de R$ 12.120,00 (Doze mil e cento e vinte

reais). conforme planilha anexa. Os preços incluem todas as despesas: impostos.
seguros. fretes, taxas de administração e outros encargos eventualmente. Podendo

sofrer acréscimos ou supressões em aÍé 25o/o (vinte e cinco por c,onto) do valor inicial
atualizado do contrato, confotme art.65, §1" da Lei8.666193.

il. DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara
- CEP: 65.900-505 - lmperatriz - MA
wmv. imperatriz. ma. gov. br
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11.1 O cronograÍna de distribuição será fornecido de acordo coÍn a necessidade da

Admids6ação GeJ, através de Ordem de Foruecimento contendo o nome do órgão,

o endereço, o responsável pelo recebimento e qganlitativo a serem entregues;

11.2Na entega do objeto do presente conmto, obriga-se a contatada a envidaÍ todo
- - lrp.rn* dedicação necessáÍia ao fiel e adeq.ado cumprimento dos encargos que

lhe são confiados;
11.3 Éntregar o§) produto(s) no prazo máldmo 24(vinte e quatrg) horas para Recarga e

O2(dois) Ai*',ituit ;.* o vasilhame, a partir do recebimento da Ordem de

Fornecime,lrto;

ll.4Substituir, ob,rigatoriamente, no prazo de 03(três) dias, a contar ds data da

notificação, o, pãdrrtos entrregues, caso se apresentem impóprios para o consumo;

l l.5 Arcar com todos os custos de re,posição ou reentrega nos casos em que os produtos

não atenderem às condiçõ"t e§p"cificrdrs nesse Termo de Referência;

11.6 Adotar cautelas especiais paÍa o üansporte, no quecouber;

ii.Zn"rponsabilizar-s" pot todos os tributos, contribúções fiscais e paraÍiscais que

incidarn or r*h-, ioridir, diÍeta e indiretamente, sobre os produtos veudidos, bem

como pelo cgsto de fiete na e,lrtrega, e de'mais custos inerentes ao fornecimento dos

produtos vendidos.

ESTADO IUARAI{EÃO

DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
t2.iúsponibitizaÍ 

-todor 
os meios necessários para o recebimento dos produtos, objetos

deste contato.
ll.Zwormítr a contatada evenüuis defeitos, ide,ntificados mesmo após o recebimento e

exigr a sua zubstituição ou reparação, confotme o caso'

12.3 AcompaDhaÍ e fiscaiizar a elrecução do fornecimento contratado, podendo realizar

testes nos bens fomecidos, rejeitar, no todo ou em parte, os materiai§ enütgues eE

desacordo com as obrigações assumidas pelo fomecedor.

12.4 Garantir aúmazenageú'e o uso adeçrado dos prodÚos'

12.5 Proceder uos pagamàtos deüdos à(s) licitanrc(s)vencedora(s);

12.6 proporcionar-úas as faciüdades parz que a(s) licitante(s) vencedora(s) possam

fomecer dentro do estabelecido nesta licitação;

12.7 Aplicar a(s) licitante(s) velrcedora(s) as sanções adminisEativas previstas na

legistação vigente, caso seja necesúrio.

DO PRAZO DA VIGENCTA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
13.1 O futgro cont?to que advir deste Termo de Referência, vigorará ate' 3l de dezembro

do ano em que for formalizado.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÔE§ DE PAGAIYÍENTO
14.1 O valor global estimado do contato apresenta-se previsto conforme Planilha de

Composição de Preços - Anexo I a este Termo de ReÍêrência-
14.2 Os pÍsços inclue,m todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outos

encargos eventualme,ote incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de

qnalquer nafixez4 exceto nas hipóteses, conforme o ircrn 16 deste Termo de

12.

13.

14.

Rua Urbano Santos, í657 - Juçara
- CEP: 65.90G505 - lmperatriz - ÍtIA
www.imperatriz.ma.gov.br
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Referência;
14.3 Caso a ConEatante não demande o total da qtrantidade estimada, não será

indenização a Contratada, observadas as Prescrições da Lei n" 8.666/93

14.4 A CONTRATADA devErá aprcsentar pré-faturameuto Çom detalhes dos

fornecimentos, paÍa conferência poÍ paÍte da CONTRATAI.ITE e posterior

Rua Urbano Santos, 1657 - Jugra
- CEP: 65.90c505 - lmPeratriz - [llA
www. imperatriz. ma.gov. br

aprovação Para faturamento'

14.5 Depois de realizada conferência e apro-vação {o fréfaturarnento' a CONTRATADA

deve emitir a nota fiscaVfatura reiativa-ao fornecimento em '02 (duas) vias' que

deverÍto ,", "";g;;r" 
s..*t*la de Administração e Modemizaçáo, situada na

Rna Urbano S;õ;, no 1657 - Jgçara, ImperaüizÀ{d para lins de liquidação e

pagamento.

14.6 O pagameúrto à Contratada será efetuado pela Sectetaria da Fazetda e Gestão

Orçanentári" ;;;i; ã" tt otfoe*ia eletonica ou ordem bancária' em até 30

(trinta) ai." upãr-uãtit,,b definitiva dos materiais, com ap,Esentação das notas

àr""iJ deüdamente certificadas pelo Agente Público competent€! -
t4.7 O pagamento 

-áãr"ra ser ;frt.d; em PA&ÇELAS TPROPORCIONAIS

rmol,uwe o iônr,recnaqúo »os lretpruns' à medida que forem

entregues o, - liqúdação rlotal do empenho'

14.8 para fazu jus ;;ã#;", a Contatada homotogatoria deverá apresentaÍ jwto às

notas fiscair, .ãJpàrução ôe t* Júptêryiltom as Fazendas Nacional' Estadual e

Mtrnicipat, *úãd.d; *latitu t atá"ig* g"."id e ao Fundo de Garantia por

Tempo de serviço - FGTS, com a Jusiça do Trabalho (certidÍto,Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e ta)€s que porvenflra

incidam sobre os serviços contratados, incltrsive qusnto o Imposto sobre circulação

de Mercadorias e Serviços - ICMS'

l4.9ParafinsdeP€amento,aContratanteresponsabi|izan.*.áaPenaspelos
fonrecimentos devidanrente autorizados e certificados pelos lgostores do contrato'

mediante contabilização e apresentação, ao frnal d9 cada enlrega ou período não

inferior ",*;ã;;;.íu 
Coouu1uar, dós forrrulários de conüole dos fornecimentos'

14.10 A atestação da fan[a correspondente à prestação do serviço cabera ao fiscal do

conmto otl o.rto servidor designado paria esse fim'

l4.l l fUr"oao 
"rro 

na nota nscayfatura ou circunstância que i:nryea a liquidação da

despesq o pagamento ficará pende,lrte, ate que a CoNTRA]'ADA providencie as

medidas saneadoras 
eíá reiniciada e contada da

14.11.1 A contagem do pÍa?'a paÍa pagamgto s

reapresentação e protoc olizarfio:üto ao FIscal do contato do docgmento fiscal com

as deüdas 
"orr"f,õ.r, 

fato esse que não poderá asatrdar qualquer-ônus adicional à

CoNTRATAI.ITÊ, o.- deverí haver prejuízo da prestação de serviços pela

CONTRATADA.
14.12 Neúum-pagamento seÉ efetuado à CoNTRATAD,â' enquanto pendente

qualquer obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a

reajustamento áe pteço. ou atualização monstária-

14.13 A CONTRATAI.IIE .rr*oâ-t , aind4 o direito de somente efetuar o

pagamento após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as

especifi cações do conüato -
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14.|4ACoNTRATA}.ITEnãofiçaobrigadaaadquirirosmateriaisnatotalidadedo
valor e das quantidades estimadas úãu *ottut'oção' realizanclo o pagamento de

;rd" com o fomecimento efetivame'nte efenrado'

14.15 a covrnerax-rn, our*ããr ã. pri",rrpms do çontraditório e da ampla

defesq pod.rá^ dã.rdr, âurchr-ou dettivameirte, do mr)ntante .a pagar à

CoNTRATADÀ Os valOres correspondentes a multas' ressarcimento§ ou

;áizaçõ., a"üao p.ta CoNTRATADA, nos t€nnos do contrato.

14.16Nocasodeatrasoa,p.g**t,o,d".d.q9e1Connatadan.ãoterrhaconcorrido
de algrrma forma para tanto, .oao-õ"iao' p"i" Contratante encaÍgos moratórios à

to<a nominal de 60/oa.a (seis p"t *"4 --do), capitalizados diariamente em regime

,o.rl" 
j%;fJlã:, 

€ÍrcaÍsos será g{c,lado pela fórmura: EM = I :r N x YP, onde: EM

= Encargo, .oãtorlor-t"iaor. N l-Nri-*s de dias entre a daÍa prevista paÍa o

pagamento e a do efetivo pugurtotqT = Ío6tt de compensação financeira =

'0,õ'OOtO+lt; 
e VP = Valor da pestaçao em atraso'

15. DADOTAÇÃo onçruvmrr@
ôi.Ol _ S*retarü ú*i"ú"f de Admintstrzçâo ! Modemizaçáo

02.04.00.04 .lZ2.OO;g2Oií- f"fanutençao ú Atividades e Projetos da Secretaria

N-uú*t 3.3.90.30.00 - Mat€Íial de Consumo

Ficha: 368 Fonte: 001 - Tesorro Municipat'

o2,o4.SecreteriaMunicipsldeAdminirtraçloeModcmizeç5o
02.04.00.04 .tzz.ooigzoli - lúanutençã, ú Atividades e Projetos da secretaria

il"ú;t 4.4.gO.52.N- Eqúpamentos e Material Permanente

iiilrrr lll Fonte: 001 - Tesouro Municipal'

16. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

a.Duran.teavigênciadaAta'o,p''ço'ÍegisiÍadosserãofixoseirreajustáveis,exceto
nas hipóteses deconãotes e devidameniel"Ãprãrra^ das situações previstas na alínea "d"

Oo io"i* II do art. 65 da Lei no 8'66611993'

b. que a§ partes pactuaram inicialmente ente os encargos da contatada e a retibuição

da Administração paÍa a :,rtt" tt-*"".ça', sera efetuada a manutenção do eqúlíbrio

econômico-financeiro iniciat do contato, *'rot , da alínea "d" clo AÍt' 65 da Lei n'o

8.666193

17. DO PRAZÍ) E COI\IDIÇÔTS DE E)(ECUÇÃO

17.14 execução do objeto terá início togo após o recebimento da "Ordem de FomeciEento"

emitida pela Coutataite, de forma p 
^*"lrd'com 

término em 3l de deze'lnbro de 2019'

17.20 fomecimento dos bens sení efefi12do de forma parcelada sob demanda conforme a

necessidade e de acordo coÍn a conve,niência da Administra{ão, bem. como da existência de

Rua Urbano Santog, í657 -Juçara
- CEP: 65.90G505 - lmpcratÍiz - Í\íA
wrrnrv. imperatriz. ma. gov.br
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disponibilidade orçameirtária" nas quantidades e locais dAerminados pela Contratante, por

ocasião da emissão a" *ú"ii"ça" fôrmat, seirdo de inteira responsabilidade da contratada o

ônus com a execução do objeto.

17.30 fornecimento será er(ecutado observado o disposto to Anexo I c'demab disposiçõa

deste Termo de Referência

lT. yContatada fica obrigada a e,lrt€gaÍ os maÍeriais no prazo máximo de 24(vinte e quaüo)

horas para recarga e O2(dois) dias úteis paÍa o vasilhame'

l7.5os materiais entregu€s deverito esüar acondicionados de forma r:ompatível com sua

conservação, em e,mbalagens tacradas pelo fúricante'

lT.ilAContatante podeÍá rejeitar, no todo ou em parte, os rnateriais em desacordo com as

especificaçõ.r, toodiçOes dãSe Termo de Referência do F'dital e do Co:oüato'

18. DO CRrrÉRro DE ACETTAÇÃo rx) oBrETo
ii.f O (s) material (s) deverá (ão) scr aceito (s), da seguicte forns:

1g.1.1 pRovIsoRIAMENTE: até 24(vinte e quarro) horas 4 fins de posterior verificação da

*úor-ia.a. das especificações dos materiais com aqueles del€rminados no Anexo I- Termo

de'Referência e da propoúa vencedora, oporhrnidade em que se o,bservarão apenas as

informações oonstantes O" fut*u e das e,mbalagens, e,m confronto com a respectiva nota de

empeúo.

1t.1.2 DEHI§ITwAMENTE: no prazo de até 03 (três) dias, çontados do recebimento

provisório, após a verificação das especificações, qualidade e quantidiades. dos materiais e

conseqtienteme,nte aceitação, mediante tprmo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do

contato, a ser designado pela Contatante.

lg.2 O descarregamento do produto ficaráa caÍgo do fornecedor, deve'ndo ser providenciada a

Eão de obra necesúria

18.3 O aceitstayovaçáo do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade

ciül do fornecedor por vícios de quaotidade ou qualidade do(s) prodrrto(s) ou disparidades

com as especificações estabelecidas, verificadas, posterionnente, gararÍindo-se .to município

as faculdades previstas no art lt ds Lei n' 8.07t/90.

19. DA FISCALULAçLODO CONTRATO
19.1. A fiscalizaçâo e acompanhame,nto da execução do contato, oa foma integral, sErão

feitos pela servidora Antonia Osanira ViAliano dos Santos Lopes, Diretora Exesutiva, Chefe

do Setor de co6lnas, matrícula no 50.5404, ou outros Íppr€saltantes, especialmente

designados, que anotarão em registo propno todas as ocorrências, determinando o que for

Rua Urbano Santos, í657 - Juçara
- CEP: 65.90GSS - lmperatriz - tltlA
www. imperatriz. ma. gov. br .L
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DEPARTA]VIENTO ADMIM§TRATTVO

designados, que anotarão em Í€gisEo póprio todas as ocoÍrências, determinando o que
necessário àrcgalrrnzação das faltas
8.666, de21.06.93.

ou defeitos observados na forma do Artigo 67, dalei no

19.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissâo de
recebimento deverão ser adotadas por serts superiores em tempo hábil para a adoção das
medides convenientes a Administração.

19.3. A fiscalização de que trata esta cláusula náto exclui nem reduz a rcsponsabilidade da
CONTRÂTADA pelos danos causados a CONTRATAI{TE ou a terceincs, o*rlt^tes de ação
ou omissão culposa ou dolosa de qr:aisquer de seus empregados ou prepostos.

19.4. A atestação de conformidade do fomecimento do objeto cabe ao titular do setor
responúvel pela fiscalizaçao do contrato ou a ouEo servidor designado para esse fim.

20. DAS MIJLTAS, SANÇÔES ADMIM§TRATTVA§ E RESCISÃO
CONTRATUAL
a. Pela inexecução total ou parcial do Conhato, a CONTRATANIE poden! garantida a
pÉvia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguinües sanções, segundo a gravidade da falta
cometida:
b. Advertência escrita: qrrando se Eatar de infração leve, a jutíz0 da fiscalizaçiúo, no caso
dedescumprimento das obrigações e responsabilidades ass,,-idas no c.ontato og, ainda, no
caso de outras ocorÉncias que possam acarretarprejuízos à CONTRAT.ANTTE, desde que nito
caiba a aplicação de sanção mais grave.

Multas:
l' 0,03% (três centesimos por centa) por dia sobre o valor dos materiais entregues com

afraso. Decorridos_30 (tiota) dias de atraso a CoNTRATAl.lrEi podení aeõiair peta
continúdade da aplicação da multa ou pela rescisão conhatual, *,, irreo da inexecüção
total.

2. 0,060/6 (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global clo fato ocorrido, paraocorrências de atrasos ou qualquer otrtro prazo previsto neste instnrmento, não abrangido
pelas demais alíneas.

3. 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor gÍobal do fatc, ocorrido, pelo não
cumprimento de qu,aisquer condições de garantia rrtaUeteciao no co:ntato.4' 5 % (cinco por cento) sobre o valor gloUa aa:rrliz-ado do conEato, prfu oa, manutenção
das condições de habilitação e qualificação exigidas no instumento ôonvocatório.5' 10 % (dez por cento) sobre o valor do *otito, na hipótese de rçscisão contatual por
inexecução parcial do contrato.

q' 20 % (vinte yor cento) sobre o valor do contato, nas hipóüeses de recusa na assinaturado contato, rescisão conEatual por inexecução do'cãtato - caracterizaudo-se quando
houver reiterado descumprime,lrto àe obrigações rootuú, - ataso superior ao priazo limitede tinta dias, estabelecid-o na alínea ,,a,,.

í; ffilT$;:*?H, 
rmirateral, no§ casos enumerados nos incisos r a Xrr e XVrr do artigo

1 )\,:

v

\-/-

!r' í

*
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g. Rescisão amigável,

DEPART.A]VÍENTO ÀDMIMSTRATWO

por a§ordo entre as partes, reduzida a termo no processo da lici

desde que haja conveniência para a Administração Fública
9. Rescisão Judicial, nos temos da legislação.
10. Suspensão temporária de particiPar em licitaçao e impedimento de contratar com a

{dministraÇão, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.

11. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Aúninis;tração Pública,

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a

sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida

sempre que o contatado ressarcir a Adminisfiação pelos prejuízos resrultantes e depois de

deconido o prülo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

21. DAS DISPOSIÇÔES COMPLEMENTARE§
a. As condições de reajuste, repacnrações, equilíbrio econômico-finançeiro, rescisão,

sanções e as demais 1t'onnas deste Termo de Referência, deverão constar em cláusulas

da minuta do contato-
b. O conüato podeú ser alterado nos cÍlsos preüstos no art. 65 da Lei n.o 8.666193'

desde que haja interesse da CONTRATA.ITE, com a apresentação das devidas

jutificativas.

22. DAS DTSPOSTÇÕES GERATS
a. euaisquer esclarecimentos qu€ se façam necessários poderfui ser prestados pela

Comissão Permane,lrte de Licitação - CPL, no endereço: Rua Urtrano §antos, n" 1657 -

Juçara - Imperatriz - MA.

Irnperafiz - IUA,09 de agosto de2019

.- 'rr. r.:rr'\ ll1 l,:i/'i:'',t,' r" i-' ;('

Ingfrdy Soarcs Leal
Agente Administrativo

\
I

.j'\

,,"oiÁ\"§í** Cardoso de Brito
Assessora de Projetos Especiais

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara
- CEP: 65.90e,505 - lmperatriz - MA
www.imperatriz.ma.gov.br
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lngridy Soares Leal
Agente Administrativo

t{lat.43.tZ04

Aqubição do Materialde Consumo ( Gás de Gozinha Enganafado
domástico - Recarga e Botijão de Gfu de Cozinha GLp. ')

ANB(O l - TABELA l - EsPEclFlcAçÕES TÉct{tcAs, euAtttnrATrvo E vALoR MÉ:Do
DO OBJETO

1

Gás de cozinha

enganafado GLP P13, Tipo

domésticoRecarga(sem

vasilhame)

Carga de

13kg
120 81,00 9720,0t0

2
Botijão de Gás de cozinha

GLP P13-(Vasilhame)

Vasilhame

de 13kg
15 160,00 2400,00

TOTAL R$ í2.í20,00

. i'l

i.)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CpL

PREGÃO PRESENCIAT N.9 119/2019 - CPL

ANEXO II

(MODELO DE CARTA CREDENCTAL PARA REPRESENTANTE)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), de de 2019

Ao(A)

PREGOETRO(A) MUNTCTPAL

REF.: PREGÃO PRESENCIAT N9 /2019-CPL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

vem pela presente informar a Vs. Sas. que o Sr

é designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida,
podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e impugnações, receber notificação,
tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar documentos das demais licitantes, recorrer,
desistir da interposição de recursos, acordar, formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos
inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

CPL

RUA URBANO SANTOS. N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZIMA

(
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAçÃO - CpL

PREGÃO PRESENCIAT N.9 119/2019 - CPL

ANEXO l[

(MTNUTA DO CONTRATO)

CoNTRATO Ne. /2019-_
PROCESSO N.e 02.04.00.773120t9 - SEAMO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

AQUISIçÃO DO MATERIAT DE CONSUMO E PERMANENTE

(GÁs DE coztNHA ENGARRAFADo Grp pt3, Ttpo
DoMÉsTIco - RECARGA E BoTIJÃo DE GÁs DE cozINHA
GLP P13 - VASILHAME), QUT ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICíPIO DE IMPERATRIZ E A EMPRESA

MEDIANTE AS CLÁUSULAS E

coNDtÇÕES DORAVANTE ESTABELECTDAS.

Ao(s) 

- 

dias do mês de do ano de 2019, de um lado, o MUNTCípto DE IMpERATRIZ,
CNPJ/MF n.e 06.L58.455/0001-16, localizada na Rua Rui Barbosa, n.e 203. - Centro, através do (a)
Secretário(a) Municipal brasileiro(a),
agente político, portador do RG n.s _ ssp/MA e do cpF/MF n.e _, doravante
denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
CNPJ/Mr n.e estabelecida na neste ato, representada

portador do RG n.e _ e do CPF/Vf n.e doravante
denominada simplesmente de CONTRATADO, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO,
originado através do Processo Administrativo n.e o2.o4.oo.773l2otg, decorrente da licitação na
modalidade, Pregão n". tt9/2OL9 - CPL, na forma presencial, TlpO MENOR PREÇO pOR |TEM, e
proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição
na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato,
submetendo as partes ao preceitos legais instituídos pela Lei Federal n" 1,0.520/2002, aplicando
subsidiariamente a Lei n'8.666, de 21. de junho de 1993 e suas alterações, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CúUsUtA PRIMEIRA - Do oBJETo

O presente contrato tem por objeto a contratação de Empresa Especializada para Aquisição do
Material de Consumo e Permanente (Gás de Cozinha Engarrafado GLp p13, tipo domestico - Recarga
e Botijão de Gás de Cozinha GLP P13 - Vasilhame), conforme as especificações constantes do Termo

(,

RUA URBANO SANTOS, N" t657 - BAIRRO JUÇARA _ IMPERATRIZ/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LIC|TAÇÃO - CpL

de Referência e Anexo, e em conformidade com o Pregão Presencial ne. lL9l2Ot9-CPL e seus

anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos
legais, O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da

Lei ns 8.666, de 2L de junho de 1993 e suas alterações.

)LAUSULA SEGUNDA - DAS OBRTGAÇÕES

o Constituem obrigações DA CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a

envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos
que lhe são confiados, obrigando-se ainda a:

l. lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento", emitida
pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 31/1212019 a contar da data de

assinatura do Contrato.

ll. Respeitar o prazo estipulado para o fornecimento parcelado do objeto conforme estabelecido

no Termo de Referência e na proposta daCONTRATADA.

lll. Observar o prazo máximo no qual a Contratadaficará obrigada a executar o objeto, após cada

solicitação formal, conforme CLÁUSULA TERCEI RAdeste Contrato.
lV. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições

inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita

execução do objeto.

V. Facilitar à FISCALIZAçÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

Vl. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a terceiros,
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

Vll. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando
os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar à

CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.
Vlll. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de

05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art.'
SL na Lei 8.666/93.

lx. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento
total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

X. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor inicialmente
estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1e; do art. 65 da Lei 8.666/93.

Xl. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei

8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução totalou parcial.

a
RUA LIRBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA _ IMPERATRIZIMA
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coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CpL

Xll. lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01. (uml preposto como seu

representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela Administração, que

deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente elou via

eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.

Xlll. Reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais

empregados;

XlV. Reparar, corrigír, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas custas e riscos, num
prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação da Contratante, quaisquer

vícios, defeitos, incorreções, erros e falhas, decorrente de culpa da Contratada no ato da

execução do objeto.

XV. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

XVl. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou

representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes

de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o

prazo.

XVll. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comercíais resultantes

da execução do contrato.

Xvlll. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais,

não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.

XlX. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

XX. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a previa e expressa

anuência da Contratante.

XXl. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes.

XXI!. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-obra,

garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

XXlll. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não

eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes.

XXIV. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final ajustada ao

último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do contrato.
XXV. Manter inalterados os preços e condições da proposta.

XXVI. Lançar na nota fiscal as especificações dos serviços, de modo idêntico aqueles constantes do

anexo I - do Termo de Referência.

XXVll.Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato.

Q

CPL

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JI]ÇARA - IMPERATRTZ/NLA
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XXVIll. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas

neste Edital e no Termo de Referência;

XXIX. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

Contratante;

XXX. Entregar os impressos no local indicado, nas quantidades e especificações solicitadas na

ordem/requisição de serviços.

XXX!. Responsabilizar-se por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes de trabalho,

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes, equipamentos,

seguros, tributos, contribuíções de qualquer natureza ou espécie, salários e quaisquer outras

despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.

XXXll.Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração Municipal.

XXX!ll. Submeter à aprovação da Unidade Fiscalizadora os formulários que serão utilizados para

planilhas, controle e relatórios referentes ao ajuste, antes do início de suas atividades.

XXXIV. Responsabilizar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos.

XXXV.Encaminhar à Unidade Fiscalizadora a qualquer momento que a Administração Municipal
julgar necessário, relatório de produção dos serviços executados.

XXXVI. Fornecer à Administração Municipal, juntamente à fatura mensal, relatório de produção

contendo número de atendimentos, produção mensal, serviços executados e volume de

serviços, acompanhado das respectivas ordens de serviço emitidas e assinadas como recibo

dos serviços.

XXXVll. Ser responsável exclusivo por quaisquer acidentes na execução dos serviços contratados,
pelo uso indevido de patentes registradas e pela destruição ou danificação dos documentos,

causados por seus funcionários.

XXXVlll. Atender as demais condições descritas no Edital e Termo de Referência.

XXXIX. São expressamente vedadas à contratada:

a) Veículação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do

Município;

b) Subcontratação para a execução do objeto deste contrato;

, c) Contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o

período de fornecimento.

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

I. Efetuar o pagamento na forma da CúUSUIA OITAVA deste Contrato, após o recebimento

definitivo dos materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais,

previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições do Edital e Termo de Referência.

ll. Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução do

Contrato, conforme previsto no Edital e Termo de Referência.

lll. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
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Rejeitar os materiais cujas especificações não atendam os requisitos mínimos constantes do

Termo de Referência.

Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes da

execução do objeto do Termo de Referência, para que sejam adotadas as medidas corretivas

necessá rias.

lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos

materiais e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto,
podendo recusar o recebimento do material, caso não esteja de acordo com as especificações

e condições estabelecidas no Edital e Termo de Referência, informando as ocorrências ao

órgão gerenciador.

Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições pertinentes no

Edital e Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento.

Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 9.66$/93 e suas

alterações.

Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à formatura

e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato,

e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

Expedir a Ordem de Serviço

Receber o objeto em dias úteis, no horário de 8h às 1,4h, no local determinado na

req uisição/autorização de forneclmento;

Atestar as respectivas faturas e proceder à liquidação e ao pagamento dos serviços realizados.

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel

execução do contrato;

Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam devidamente

trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para a entrega

material.

Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de acordo

com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de

Referência;

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na legislação.

vt.

vll.
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cúusurA TERcETRA - Do pRAzo DE vrGÊNcrA E ExEcuçÃo

O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2019, a partir da data de assinatura do contrato,
contados a partir do recebimento da ordem de serviço.

CúUSULA QUARTA - DA DOTAçÃo onçeTuENTÁRIA

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária

cúusur.A eurNTA - Do vALoR

O valor do presente contrato é de RS xxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxx)

cúusutA sExrA - Do pRAzo E coNDrçÕEs DE ENTREGA

PARÁGRAFO PRtMEIRO: A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "ordem de

Fornecimento" emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 31 de dezembro de

2019 a partir da data de assinatura do contrato.

l. O fornecimento dos bens será efetuado de forma parcelada, sob demanda, conforme a
'' necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência de' disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por

ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o

ônus com a execução do objeto.

ll. O fornecimento será executado observado o disposto no Anexo t e demois disposições do
Edital e Termo de Referência.

l!!. A Contratada fica obrigada a entregar os materiais no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a

solicitação formal pela Contratante.

lV. Os materiais entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua

conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante.

CPL

O2.M - Secretaria Municipal de Administração e Modernirzação
02.04.00.04.122.0029.2077 - Manutenção das Atividades e Projetos da Secretaria
Natureza: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Ficha: 368 Fonte: 001 - Tesouro Municipal

02.04 - Secretaria Municipal de Administração e Modernização
02.04.00.04.122.0029.2077 - Manutenção das Atividades e Projetos da Secretaria
Natureza: 4.4.90.52.00 - ul mentos e Material Permanente
Ficha:377 Fonte: 001 - Tesouro Municipal
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A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as

especificações e condições do Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

cúUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO

O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguínte forma:

l. PROVISORIAMENTE: até 24 (vinte e quatro), para fins de posterior verificação da

conformidade das especificações dos materiais citados neste Edital, oportunidade em que se

observarão apenas as informações constantes da fatura e das embalagens, em confronto com

a respectiva nota de empenho.

ll. DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 03 (frés) dias, contados do recebimento provisório, após a

verificação das especificações, qualidade e quantidades dos materiais e consequentemente

aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do contrato, a ser

designado pela Contratante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser

providenciada a mão de obra necessária.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a

responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou

disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao

munícípio as faculdades previstas no art. L8 da Lei n.e 8.078/90.

crAÚsuLA oTTAVA - DO PREçO E DAS CONDTçÕES DE PAGAMENTO

O valor global para a prestação dos serviços apresenta-se previsto conforme planilha de composição

de preço anexo I e Termo de Referência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas

ou outros encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de

qualquer natureza;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso a contratante não demande, o total da quantidade estimada, não será

devida indenização à contratada, observadas as prescrições da Lei 8.666/93;

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá apresentar pré-faturamento com detalhes dos

fornecimentos, para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para

faturamento.

CPL
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PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em

02(duasl vias, que deverão ser entregues na Secretaria de Municipalde Administração, situada à Rua

Urbano Santos, ne 7657, Bairro Juçara, para fins de liquidação e pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão

Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a

aceitação definitiva dos materiais, com apresentação das notas fiscais devidamente certificadas pelo

Agente Públíco com petente.

PARÁGRAFO SEXTO: O pagamento deverá ser efetuado em PARCETAS PROPORCIONATS MEDIANTE

O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo estar

vinculado a liquidação total do empenho.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar
junto às notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e

Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT), bem como a

quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto

o lmposto sobre CirculaÇão de Mercadorias e Serviços - ICMS.

PARÁGRAFO OITAVO: Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos

fornecimentos devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante
contabilização e apresentação, ao final de cada entrega de material não inferior a um mês, pela

Contratada, dos formulários de controle dos serviços.

PARÁGRAFO NONO: A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse fim.

PARÁGRAFO oÉCtlto: Havendo erro na nota fiscal/fatura ou círcunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará pendente, ate que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras.

a) A contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação e protocolização
junto ao Fiscal do contrato, com as devidas correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer
ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de serviços pela

CONTRATADA.

PARÁGRAFO DÉclMO PRIMEIRo: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto
pendente qualquer obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento
de preços ou atualização monetária.

CPL
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o

pagamento após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as específicações

do contrato.

PARÁGRAFo DÉclMo TERCEIRo: A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na

totalidade do valor e das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de

acordo com o fornecimento efetivamente efetuado.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da

ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os

valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos

termos do contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa

nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x Vp,

on!,9.: EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; l= índice de compensação financeira = 0,0001,6438; e VP =
Valor da prestação em atraso.

CúUSUTA NoNA - Do cRtTÉRto DE REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses

decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d", inciso ll do artigo 65

da Lei 8.666 h993;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos da contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicialdo contrato, na forma da alínea "d" doArt.65
da Lein.e 8.666193.

CúUSUIA DÉcIMA - DAs PENALIDADEs

Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

CPL

RUA URBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JUÇARA _ IMPERATRIZTMA



S ftlr,
rdh
- r:.Á§I

ds.$ã

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LICTTAÇÃO - CpL

I. advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumídas neste contrato ou, ainda, no

caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não

caiba a aplicação de sanção mais grave;

Il. multas:

a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor do contrato para os produtos

entregues com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total.

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de

atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais

a líneas.

c) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das

condições de habilitação e qualifícação exigidas no instrumento convocatório.

d) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigações contratuais -, entrega inferior a 50% (cinqüenta por

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a",

ou os serviços forem prestados fora das especificações constantes do Termo de Referência e

da proposta da CONTRATADA.

lll. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

cúusulA DÉcrMA pRTMEIRA- DA FtscAuzAçÃo

A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão feitos pela

servidora Antônia Osanira Vitaliano dos Santos, Diretora de Departamento, matrícula ns 50.540-4, ou
outros representantes, especialmente designados, que anotarão em registro próprio todas as
ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na
forma do Artigo 67, da Lei ne 8.666, de 21.06.93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou
comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes a Administração.
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pARÁennpO SEGUNDO: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes

de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do

setor responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

CúUSUIA DÉcIMA SEGUNDA - Dos AcRÉscIMos E sUPREssÔEs

O contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, através de termos aditivos,

conforme disposições do Art. 57 da Lei 8.666193 e suas alterações posteriores, com redação dada

pela Lei ne 9.648/98. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até

25% (vinte e cinco) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto art.65 § 1', da Lei

Federal n" 8.666/93.

CúUSUI.A DÉcIMA TERcEIRA - DA REscIsÃo oo coNTRATo

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências

prescritas nos artigos 77 aBt da Leine. 8.666193, de 21de junho de 1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Constitui motivo para rescisão do Contrato:

a) o não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu

cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos

servíços ou fornecimento nos prazos estipulados;

c) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro
do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993;

f) a decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a

execução do Contrato;
i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e

determinadas pela máxima autoridade Administraüva a que está subordinado o contratante e
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato;
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j) a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor
inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no.

8.666, de 21 de junho de 1993;

k) a suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna

ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações

assumidas ate que seja normalizada a situação;

l) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes

dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

m) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do contrato.

n) O descumprímento do disposto no inciso Vdo art. 27 daLei ns 8.666 de 21, de junho de 1993,

sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

ol a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a

cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do
contrato.

CLÁUSULA DÉctMA QUARTA - sUBcoNTRATAçÃo

Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a associação da
contratada com outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial.

CúUsUtA DÉcIMA QUINTA - ANTIcoRRUPçÃo

Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Administração e Modernização
de lmperatriz e à contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

l' Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a
quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

ll' criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato;lll' obter vantagem ou benefício indevído, de modo fraudulento, de modificações ou
, prorrogações do presente contrato, sem autorização em lei, no ato convocatórío da licitação

pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

CPL
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lV. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

V. De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei ne 12.8461201.3
(conforme alterada), do Decreto ne 8.42012015 (conforme alterado), do U.S. Foreign Corrupt
Practices Act de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos
aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

CLAÚSUTA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de lmperatriz/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dírimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste Contrato.
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é

assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatríz (MA), XX de xxxxxxxxxxxx de 2019

CONTRATANTE

Secretário Municipal de Administração e Modernização

CONTRATADO

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

1.

cPFIMF

2.

CPL
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO - CPL

PREGÃO PRESENCIAT N.9 119/2019-CPL

ANEXO IV

MODETO DE DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO DO INC. V DO ART. 27 DAtEr8.666/93

DECLARAçÃO

(Nome da Empresa inscrito no CNPJ ne por intermédio do

seu representante legal o(a) Sr(a) portador da Carteira de

ldentidade ne e do CPF ns DECLARA, para fins do disposto no

inc. V do art. 27 da Lei ne 8.666, de 2L de junho de 1993, acrescido pela Lei ne 9.854, de 27 de

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

ínsalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO - CPL

PREGÃO PRESENCIAL N.9 119/2019-CPL
ANEXO V

MODELO DE DECLARAçÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REqUISITOS DE HABITITAçÃO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão n" /2019-CPL
realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz e conforme exigências legais, que damos ciência de
que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei

lmperatriz (MA), _de de 2019.

Representante Legal da Empresa
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